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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS

ATA Nº 6 / 2023 - CPP (11.01.23.01.01)

Nº do Protocolo: 23204.009350/2023-45
Santarém-PA, 01 de junho de 2023.

ATA Nº 03/2023 - DIREX

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE EXTENSÃO 2023

Às Quinze horas do dia nove de maio de dois mil e vinte e três, reuniram-se de forma remota,
via Google Meet, Profa. Dra. Ediene Pena Ferreira, Pró-Reitora da Cultura Comunidade e
Extensão e Presidente do Comitê de Extensão, o Prof. Dr. Roberto do Nascimento Paiva,
Diretor de Extensão/Procce; Raimundo Hemenegildo Junior- Procce; Anne Rapp Py Daniel,
representante do ICS; Ivana Barbosa Veneza, representante do Campus de Monte Alegre; Erick
Frade Silva, para dar andamento à reunião ordinária do Comitê de Extensão, que teve como
pauta a aprovação do resultado preliminar da prestação de conta do Edital nº 002 de
2021- Programa Extensão na Comunidade- PEC. A prof. Ediene Pena Ferreira deu início
desejando boa tarde a todos e prosseguiu para os informes. Informou que nos dias 11 e 12 de
maio, ocorrerá o I Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão- I SIPEEX, outro
informe é sobre o Edital Pró-Extensão, que concederá auxílio financeiro a projetos e bolsas
para graduação e ensino médio, para lembrar os professores de se inscreverem e divulgar o
edital e aponta que o prazo desse edital é curto, pois visa contemplar aqueles alunos que já
estão sem bolsa e voltem a tê-las a partir de julho e por último como informe, Professor
Roberto do Nascimento Paiva lembra do edital Piape/Procce, que está selecionando um
bolsista para o projeto "Georreferenciamento das ações de extensão da Universidade Federal
do Oeste do Pará?. Logo após os informes Raimundo Hemenegildo Junior com a palavra entra
no ponto de pauta da reunião. Informou o fato de que o Edital em questão disponibilizou um
recurso no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para 19 projetos adquirirem materiais de
consumo, serviços, passagens e bolsas para estudantes e que esta é a fase de prestação de
contas acerca desse recurso. Informou também que cada projeto foi enviado individualmente a
um relator deste comitê para avaliar e que dessa avaliação, houve 13 projetos aprovados, 5
aprovados parcialmente e 1 a ser analisado nessa reunião pelo Comitê de Extensão e que todos
os projetos do certame, seus relatórios, os respectivos formulários de prestação de contas e a
avaliação individual realizada, além de planilha Excel a ser divulgada no site na Procce na
Página do Edital após homologação foi encaminhada a todos os membros do comitê no dia
dois de maio para prévia análise. A prestação de contas a ser analisada primeiro é o Iurupari-
grupo de teatro, já que há a indicação da relatora, de que no relatório as questões financeiras
do uso do recurso, são aprovadas, porém o que não atende ao edital é que as ações de extensão
universitária não foram voltadas as áreas dos bairros Residencial Salvação e Bela Vista do Juá,
sendo essa regra do edital. Houve então a leitura do parecer de avaliação da prestação de
contas e as justificativas constantes no Relatório do projeto. Dentre outras justificativas o
coordenador do projeto aponta que houve tentativa de aplicação do projeto nos locais descrito
no edital, porém tiveram dificuldades nas tratativas, principalmente por problemas na
identificação da liderança da comunidade, disposição das mesmas em colaborar com o
projeto, desconhecimento das Comunidades acerca da possibilidade de realização das
atividades da extensão, devido à falta de comunicação prévia da Universidade com a
comunidade, falta de estruturas mínimas e adequadas para a realização das atividades do
projeto com uma sala fechada por exemplo. A relatora aponta que considerando ipsis litteris do
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que diz o edital, o relatório seria reprovado e os valores devolvidos integralmente, no entanto
busca-se analisar o princípio da razoabilidade, já que apenas o não atendimento de um dos
itens do edital que não comprometeu o mérito extensionista das ações realizadas, levando a
necessidade que este comitê pondere sobre a reprovação ou aprovação do relatório, tomando a
decisão final de forma coletiva. A professora Anne Rapp pediu a palavra para defender a ideia
de que o Edital foi infeliz ao direcionar as atividades para um local de forma arbitrária, o que
dificultou em muito a realização dos projetos e até mesmo à inscrição no Edital. Depois de um
momento de discursão acerca deste projeto ser ou não aprovado, o Comitê de extensão decidiu
por unanimidade pela aprovação da prestação de contas, pelo projeto ter sido executado, ainda
que não fosse nas áreas que o edital previa, apesar das inúmeras tentativas do coordenador e
membros do projeto, tendo retorno para comunidade Santarena. Logo após, houve a votação e
aprovação de forma geral da homologação do Resultado Preliminar da Prestação de Contas do
Edital nº 002 de 2021 por todos os membros presentes do Comitê de extensão. Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada quinze horas e cinquenta minutos pelo Raimundo
Hemenegildo Junior- Procce, e eu, Líbia Daniele Oliveira Jaty, encerro e lavro a presente ata
que, depois de lida e aprovada deverá ser assinada por todos os membros presentes.

Este documento deverá ser assinado eletronicamente pelo(s) seu(s) interessado(s), conforme
Decreto nº 8.539, 08/11/2015, Art. 6º, §1º, utilizando o mecanismo de usuário e senha do seu
perfil no sistema SIG.
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